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o Parlamentar que o presente subscreve, nos termos regimentais,
indica ao Senhor Governador do Estado de Rondônia, com cópia ao Departamento Estadual de Trânsito -
DETRAN,a necessidade de ampliação da sinalização horizontal e verti ai no valor de 800.000,00 (oitocentos mil),
visando atender as ru do Município de Rolim de Moura.

Senhor Presidente,
Nobres Parlamentares.

Indica ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de
Rondônia, com cópia ao Departamento Estadual de Trânsito -
DETRAN, a necessidade de ampliação da sinalização horizontal e
vertical no valor de 800.000,00 (oitocentos mil), visando atender
as ruas e avenidas do Município de Rolim de Moura.

Considerando a importância de aten er as nece sida es de mpliação da sinalização de trânsito,
visando buscar a segurança dos moradores que m tas vezes s o ví mas d acidentes, tendo em vista a falta de
sinalização. Com uma população estimada em 80.0 O (oitenta il) habitantes, segundo dados do IBGE, a falta de
uma sinalização apropriada têm ocasionado transto nos ao m~nicípio de Rolim de Moura.

A confecção de placas e faixas, a sim como demais sinalizadores, para que a orientação de
circulação de veículos e pedestres possa ser inserid na infr estrutura do município, contemplando a população e
o tráfego de veículos, viabilizando a prevenção de a ldents s e principalmente a sinalização nas aproximidades de
escolas e áreas de grande fluxo como bancos, ho . is, igrejas e órgãos públicos, onde a necessidade de
inclusão de redutores de velocidade é de essencial importância, atendendo assim, a população que solicita ao
poder público uma sinalização adequada, tornando viável a organização do trânsito e o tráfego no município.

Com a implementação da sinalização ora requerida, o trânsito em Rolim de Moura, tanto o
motorizado quanto o de transeuntes será realizado com segurança, evitando acidentes e até perda de vidas.
Circular em vias públicas bem conservadas, seguras e sinalizadas é direito do cidadão, cabendo à admini -
pública o dever de assegurar-lhe esse direito.

Assim, solicitamos aos nobres pares, especial atenção ao pleito, pedindo desde já a su
em plenário.
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